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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

LEI Nº 1.745/2013

Dá denominação do CMEI – “Centro Municipal de Educação Infantil Anjo da Guarda” e dá 
outras providências.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná aprovou e eu, 
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado “Anjo Da Guarda” o Centro Municipal de Educação Infantil 
localizado à Rua Valêncio Dias, n.º 20, esquina com a Rua Santos Dummont, no perímetro 
urbano do Município de Mangueirinha.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês 
de março de 2013.
ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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